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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

PORTARIA N. 581-CJF

Dispõe sobre a designação de gestores de contrato.

O DIRETOR EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 6º da Portaria n. 509, de 30 de agosto de 2022, e considerando o que consta no processo a seguir identificado,

RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores LUCINDA SIQUEIRA CHAVES, MATRÍCULA 300, e ANTONIO CÉSAR DO

VALE, MATRÍCULA 1006, ambos do Centro de Revisão de Documentos e Publicações, como gestora e gestor substituto,
respectivamente, do contrato abaixo descrito:

Processo Contrato Contratada Objeto

0000697-24.2022.4.90.8000 020/2022 TIKINET EDIÇÃO LTDA. EPP

Prestação de serviços técnicos
especializados em revisão ortográfica e
gramatical de Língua Portuguesa, bem
como padronização de textos em
cartilhas, manuais, minutas de portarias,
resoluções, ofícios, provimentos, pautas
e atas, de acordo com as normas de
redação oficial, relatórios, artigos de
revistas, matérias jornalísticas e outras de
divulgação, como cartazes, convites,
avisos etc., documentos, materiais
referentes a cursos, notas técnicas,
discursos, entrevistas, publicações
provenientes de eventos, entre outros
produzidos pelo Conselho da Justiça
Federal.

Art. 2º Cabe aos gestores, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e fiscalizar a execução do Termo, aplicando
o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Autenticado eletronicamente por Luiz Antônio de Souza Cordeiro, Diretor(a) Executivo(a) - Diretoria Executiva de Administração e de
Gestão de Pessoas, em 27/09/2022, às 18:22, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0388221 e o código CRC 21CEAA97.
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